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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
17ª Turma

PROCESSO TRT/SP Nº 0001428-36.2015.5.02.0058 - 17ª TURMA - CADEIRA 1 RECURSOS 
ORDINÁRIO

ORIGEM: 58ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDA: UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA.

RELATORA: CATARINA VON ZUBEN

JUÍZA PROLATORA DA SENTENÇA: LAURA RODRIGUES BENDA

EMENTA

Ação Civil Pública. Descumprimento da cota legal de contratação de
pessoas com deficiência e/ou reabilitados do INSS. Obrigação legal
imperativa. Recalcitrância patronal por longo período. Imposição de
tutela inibitória de forma progressiva. Aplicação do art. 8º, do CPC.

Investigação conduzida pelo Ministério Público do Trabalho que
evidencia o descumprimento da cota legal de contratação de pessoas com
deficiência e/ou reabilitados do INSS desde 2001, portanto, há mais de 22
anos. Ausência de justificativa plausível para descumprimento da ação
afirmativa prevista no art. 93, da Lei 8.213/1991, a qual se trata de
obrigação imperativa. Concessão de tutela inibitória ao réu para lhe
obrigar ao cumprimento do comando. Estabelecimento de calendário
progressivo para observância da obrigação, como forma de atender aos
fins sociais da norma e às exigências do bem comum. Aplicação do art.
8º, do CPC.

 

 

Inconformado com a r. sentença de fls. 5032/5041 (ID. 264f410), que

julgou improcedentes os pedidos iniciais, recorre o MPT, às fls. 5044/5079.

Foram ofertadas contrarrazões.
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O processo não foi enviado à D. Procuradoria Regional da 2ª Região, em

razão de o próprio  ser parte na presente ação.Parquet

É o sucinto relatório.

VOTO

Conheço do recurso, por presentes os pressupostos legais de

admissibilidade.

Recorre o MPT quanto à improcedência dos pleitos iniciais, os

quais visaram a condenação da empresa ao cumprimento das obrigações de  contratar1-

trabalhadores beneficiários da Previdência Social reabilitados ou pessoas com deficiência,

com observância de percentual previsto no art. 93 da Lei n. 8.213/91, sob pena de multa de

R$ 7.000,00 (sete mil reais) por empregado que faltar para a composição da reserva legal; a2-

somente dispensar o empregado reabilitado ou pessoa com deficiência, após a efetiva

contratação do substituto em condição semelhante, conforme § 1º de citado dispositivo, sob

pena de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Fundamentou o MM. Juízo , para fins do decreto dea quo

improcedência que, embora seja "incontroverso que a ré não cumpre a cota estatística do art.

", ela "93 da Lei 8.213/91, quanto aos PCDs vem agindo de boa-fé e que não há necessidade

de impingir-lhe obrigações adicionais a respeito, nesse momento, já que as medidas que tem

adotado, e que foram aperfeiçoadas recentemente, já seriam suficientes para o cumprimento

".dos ditames legais, sendo que possivelmente serão em breve

Em que pesem as nobres ponderações por parte da origem,

constata-se que as investigações por parte do MPT em relação à ré quanto à não contratação

de trabalhadores com deficiência/reabilitados, iniciaram-se em  (Inquérito Civil 001368/2.001

.02.000/5) e, somente em , foi proposta a presente ação.2001 2.015

No interregno, em 2003, foi firmado Termo de Ajustamento de

Conduta (TAC 104/2003 - fls. 1029), com aditivos em 2008 (49/2008 - fls. 1065) e em 2011

(2608/2011 - fls. 1101/1103), com sucessivos deferimentos de prazo para cumprimento da

cota legal.
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No entanto, sendo incontroverso o descumprimento da obrigação

legal, no mínimo, desde 2.001, houve violação literal e direta aos comandos do art. 93 da Lei

8.213/91 que assim dispõe: "a empresa com 100 (cem) ou mais empregados  aestá obrigada

preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários

reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: I - até

200 empregados -2%; II - de 201 a 500 - 3%; III - de 501 a 1.000 - 4%; IV - de 1.001 em

".diante - 5%

Se a lei prevê que a empresa "está obrigada" a preencher parte de

seus cargos com percentual de trabalhadores reabilitados ou com deficiência, ao julgador

cabe a determinação de seu cumprimento, quando instado a tanto.

Logo, dou provimento ao apelo para, observados os limites

impostos pela inicial:  condenar a ré a contratar trabalhadores beneficiários da Previdência1-

Social reabilitados ou pessoas com deficiência, com observância de percentual previsto no

prevista no art. 93 da Lei n. 8.213/91, sob pena de multa de R$ 7.000,00 (sete mil reais) por

empregado que faltar para a composição da reserva legal; e, condenar a ré a somente2-

dispensar o empregado reabilitado ou pessoa com deficiência, após a efetiva contratação do

substituto em condição semelhante , conforme § 1º de citado dispositivo, sob pena de multa

de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

As multas em questão não se confundem com eventuais astreintes

que poderão ser requeridas pelo autor ou fixadas pelo Juízo, caso os comandos ora exarados

não demonstrem cumpridos, eis que se tratam de institutos jurídicos distintos.

Prosseguindo-se, embora a obrigação legal em questão seja

inquestionável, este Juízo tem ciência das dificuldades encontradas para a contratação de

trabalhadores reabilitados/com deficiência.

Logo, havendo previsão legal de que "ao aplicar o ordenamento

jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e

promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a

", conforme se tem do art. 8º dorazoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência

CPC, de aplicação subsidiária nesta Especializada, por força do art. 15 de igual Diploma e do

art. 769 da CLT, , da seguinte forma:fixo o prazo de cumprimento da obrigação
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1-  da prolação do acórdão exarado por esta C.Até um ano
Turma, independentemente de trânsito em julgado:
cumprimento da  da cota a que a empresa é obrigada ametade
observar;

2-  da prolação do acórdão exarado por esta C.Até dois anos
Turma, independentemente de trânsito em julgado:
cumprimento da  da cota a que a empresa éintegralidade
obrigada a observar.

Como forma de recomposição do bem juridicamente lesado, é

importante se tecer as considerações que passo a exarar.

A ré está presente no Brasil há quase 93 anos e "é uma das

maiores empresas de bens de consumo do mundo. Fabricante de produtos de higiene

"pessoal e limpeza, alimentos e sorvetes ... está presente em 100% dos lares brasileiros

(item 118, fls. 115 - contestação).

Seu capital social, em 04/06/2018, já era de R$ 1.600.622.430,00

(um bilhão, seiscentos milhões, seiscentos e vinte e dois mil e quatrocentos e trinta reais),

conforme fls. 405.

Ao menos desde 2.001, a recorrida descumpre os termos do art.

93 da Lei 8.213/91, havendo indiscutível dano social de natureza difusa que, além de obstado,

deve ser, ao menos em parte, compensado (uma vez que impossível a recomposição).

Contudo, até o presente momento, inexiste "fundo gerido por um

Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que participarão necessariamente o

", conforme previsão contida no art. 13 daMinistério Público e representantes da comunidade

Lei 7.347/1985.

Destinar valores ao FAT ou qualquer outro fundo em que não

haja assento do Ministério Público, no caso, do Trabalho não atende a finalidade da norma,

além de que a natureza do citado fundo não guarda pertinência temática com o dano em

questão.

Logo, considerando-se o tempo de descumprimento de obrigação

legal (desde ao menos 2.001), quando instaurado o Inquérito Civil 001368/2001.02.000/5, ou

seja, há mais de duas décadas, tendo em vista o porte da empresa, a necessidade de

compensação do bem juridicamente lesado e o caráter pedagógico que envolve o caso,

entendo razoável, justo e eficaz que a ré custeie, por , cursos de formação eaté três anos

qualificação profissional de trabalhadores reabilitados e com deficiência, junto a órgãos
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públicos (como Conselhos de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência na Capital e no

Estado de São Paulo), entidades do "Sistema S" ou instituições idôneas (como APAEs,

ONGs), no importe do valor final de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), mediante

comprovação nos autos  sob fiscalização do autor. Multa por inadimplemento ou mora, noe

importe de 100%. O prazo para cumprimento iniciar-se-á a partir do trânsito em julgado e

mediante intimação específica.

Consigne-se que a quantia está longe de ser exorbitante, na

medida em que se forem considerados os 21 anos (252 meses) de descumprimento da

obrigação legal e o valor do salário mínimo atual, R$ 1.212,00, como o salário de um

trabalhador com deficiência ou reabilitado (quando o piso da categoria é maior), teríamos R$

305.424,00.

Logo, R$ 2.000.000,00 sequer atingem o salário de 7

trabalhadores reabilitados ou com deficiência que deixaram de ser contratados no interregno.

Demais disso, o custeio em questão, com qualificação de

trabalhadores reabilitados ou com deficiência, poderá servir, inclusive, para formação de mão

de obra em favor da própria empresa uma vez que, querendo, poderá contratá-los e aumentar

o percentual de contratação.

Também, é importante destacar que haverá até três anos para o

dispêndio da quantia, sem qualquer correção, resultando a solução bem menos onerosa que o

pagamento direto pretendido pelo Parquet.

                                            Por fim, não há que se falar em julgamento , na medidaultra petita
em que o que se buscou, com o pedido de condenação por danos morais coletivos, foi a
reparação do bem juridicamente lesado, e, a respeito, prevê o art. 497 do CPC, aplicável,
subsidiariamente no processo do trabalho, por força do art. 15 de igual Diploma e do art. 769
da CLT, que "na ação que tenha por objeto a prestação de fazer ou de não fazer, o juiz, se
procedente o pedido, concederá a tutela específica ou determinará providências que

".assegurem a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente

Tendo em vista a natureza indenizatória das obrigações que

integram a condenação é incabível, na hipótese, qualquer determinação para que a ré proceda

recolhimentos previdenciários. Por idêntico fundamento, não há tributação do Imposto de

Renda, inclusive em relação aos juros de mora (Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI do

C. TST).
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Em observância ao parâmetro vinculante fixado pelo E. STF por

ocasião do julgamento das ADCs 58 e 59, o crédito será corrigido com utilização do IPCA-E

para o período pré-processual, bem como com incidência da taxa SELIC, englobando juros e

correção monetária, a partir do ajuizamento da ação.

Dada a natureza da ação, inexistente a condenação ao pagamento

de honorários advocatícios.

 

Acórdão

ANTE O EXPOSTO, ACORDAM os Magistrados integrantes da 17ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região em: Por unanimidade de votos,  doCONHECER

recurso ordinário e, no mérito,  para:  condenar a ré aDAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO 1-

contratar trabalhadores beneficiários da Previdência Social reabilitados ou pessoas com deficiência, com

observância ao percentual previsto no prevista no art. 93 da Lei 8.213/91, sob pena de multa de R$

7.000,00 (sete mil reais) por empregado que faltar para a composição da reserva legal;  condenar a2-

empresa a somente dispensar o empregado reabilitado ou pessoa com deficiência, após a efetiva

contratação do substituto em condição semelhante , conforme § 1º de citado dispositivo, sob pena de

multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), independentemente de  que poderão ser fixadas a critérioastreintes

do Juízo de Execução. O cumprimento da obrigação deverá ocorrer da seguinte forma:  Até um ano da1-

prolação do acórdão exarado por esta C. Turma, independentemente de trânsito em julgado: cumprimento

da metade da cota a que a empresa é obrigada a observar;  Até dois anos da prolação do acórdão2-

exarado por esta C. Turma, independentemente de trânsito em julgado: cumprimento da integralidade da

cota a que a empresa é obrigada a observar. A título de compensação pelo dano social, juridicamente

lesado, condenar a ré custear, por até três anos, cursos de formação e qualificação profissional de

trabalhadores reabilitados e com deficiência junto a órgãos públicos e/ou entidades do "Sistema S" e/ou

instituições idôneas, no importe do valor final de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), mediante
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comprovação nos autos e sob fiscalização do autor. Multa por inadimplemento ou mora, no importe de

100%. O prazo para cumprimento da obrigação de custear cursos, iniciar-se-á a partir do trânsito em

julgado e mediante intimação específica. Atualização monetária com utilização do IPCA-E para o

período pré-processual, bem como com incidência da taxa SELIC, englobando juros e correção

monetária, a partir do ajuizamento da ação, nos termos da fundamentação supra.  Custas no importe de

R$ 40.000,00 sobre o valor da causa, no importe de R$ 2.000.000,00.

Presidiu o Julgamento a Exma. Sra. MARIA DE LOURDES ANTONIO.

Tomaram parte no Julgamento os Exmos. Srs. CATARINA VON

ZUBEN (relatora), ELIANE APARECIDA DA SILVA PEDROSO (revisora) e HOMERO BATISTA

MATEUS DA SILVA (3º votante).

Presente o ilustre representante do Ministério Público do Trabalho.

Sustentação Oral: Maria Beatriz Chaves

 

 

 
 

  CATARINA VON ZUBEN
Desembargadora Relatora  

 

0

VOTOS
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